
:,Í

â6

9l

fJ 9C)

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA DË

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE REVOCAçÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRôNICO N9. 089.2021. SRP

oBJETo: REGISTRo DE PREçoS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÖES DE SERVIÇO

DE FoRNEcIMENTo DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO, E MANUTENçAO DE

PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE

EXTERNO DE VEíCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E

CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU SENSOR DE

ApRoxtMAçÃo, coMo MEto DE TNTERMEDTAçÃo Do PAGAMENTO PARA AQUlslçÃo DE

CoMBUSTíVE|S (GASOL|NA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIçOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNrCíPrO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

O Secretário de Governo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, órgão

gerenciador e responsável pelo processo de licitação supranumerado, através de seu

Secretário, o senhor Francisco Álvaro Silva de Quadros nomeado através da Portaria ne

OOZ.O;.O3/ZOZL,n6 uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal

Ne 10520/2002, subsidiada pelo art.49, "caput" da Lei Federal Ne 8666/93, e

CONSIDERANDO a necessidade de realização dos ajustes aos termos do edital,

conquanto, para ampliação da competitividade do processo licitatório'

CONSIDERANDO o presente ato de revogação se dá por conveniência e oportunidade da

Administração, mais especificamente na constatação superveniente da necessidade de

rever o planejamento inicial da Secretaria de Governo, bem como nas demais Secretarias

participantes que resultarão em consequentes modificações no Edital do certame.

RESOLVEM:

REVoGAR o pREGÃo ELETRôNtco Ne. o8g.zozt" - sRP nos termos do art' 49 da Lei n"

g.666/93,alterada e consolidada, bem como o item 9.13 do edital Pregão na forma Eletrônica

de ne 0g9.2021 - SRp e no que diz respeito à revogação de atos administrativos, a Súmula 473

do Supremo Tribunal Federal - STF, vejamos:
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"Art.49. A autor¡dode competente para d

aprovação do proced¡mento somente poderó

revoaar a lÍcitacão por razöes de interesse público

decorrente de fato superveníente devìddmente

comprovado. pert¡nente e suf¡c¡ente Pdra iust¡f¡car

tal conduta. devendo onuló-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante
pqrecer escrito e devidamente fundomentqdo."

9.13. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: A autoridade

competente para homologar o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revosá-

lo somente em razão do interesse público. por

motivo de fato superveniente devidamente

comprovado. pertinente e suficiente para iustificar

a revogacão, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por

meio de ato escrito e fundamentado.

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal- STF resguarda que:

"A odministração pode anular seus próprios dtos,

quando eivados de vícios gue os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revoaá'los,
por motivo de conveniênciø ou oportunidade,

respeitados os direitos ddquiridos. e ressolvado. em

todos os casos. ø apreciacão iudicial,"(grifo nosso)'

por fim, diante de toda a análise dos argumentos expostos e estudo sobre a melhor

compreensão do tema, declara revogado o certame PREGÃo na forma ELETRÔNlco Ne. 089.2021 - SRP,

licitação tipo menor PREçO pOR LOTE, cujo objeto é registro de preços visando futura e eventual

contrataçöes de serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação, e

manutenção de platafoima integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo

de veículos via satélite por GpS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da

frota, com uso de tecnologia QRCODE ou sensor de aproximação, como meio de intermediação

do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de peças e

serviçãs de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia' em rede de

estabelecimentos credenciados, visando atender as diversas secretarias do município de São

Gonçalo do Amarante/Ce'
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À Comissão de Pregões para a devida publicação e ciência aos interessados

São Gonçalo do Amarante/CE, L4 de janeiro de 2022.

FRANCISCO A O SILVA DE QUAD ROS

Sec io de Governo
Gonçalo do Amarante - CEdo Município de
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